
24/09/2019 Prefeitura Municipal de Janduís

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/43484CEA/03AOLTBLQta94YcnuclcMm6z-D80an7IdJo4J9Vv7a5QcBfYG6SDSSk7OR2KdEqpiu_Eb… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal Exercício: 201

Período de Referência: MAI a AGO/2019

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O

QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 15.709.953,45

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE

RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 10.407.082,40 66,25

Limite Máximo (inciso I, II e III, art. 20 da LRF) 8.483.374,86 54,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 8.059.206,12 51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE

RCL

Dívida Consolidada Líquida 3.179.726,28 20,47

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 18.631.688,06 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE

RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 3.415.809,48 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE

RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas

e Internas

2.513.592,55 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por

Antecipação da Receita

1.099.696,74 7,00

* Dedução IRRF Retido na fonte de acordo com decisão 720/2017-TCE ( 253.596,48)
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